
INDICAÇÃO Nº 
2020
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine às autoridades competentes, providência para a liberação de verba, destinada a aquisição de equipamentos hospitalares, para o Município de Cândido Rodrigues.
JUSTIFICATIVA

Conhecedor das dificuldades pelas quais passam as nossas cidades no Interior tomo à liberdade de fazer a presente indicação, no sentido de liberar verba de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a área de Saúde do Município de Cândido Rodrigues, na aquisição de 01 (um) equipamento de Fisioterapia, Ondas Curtas Portátil; 01 (um) equipamento de Eletroencefalógrafo 20 canais; e, outros equipamentos hospitalares.

Pelo exposto, diante da importância do solicitado, aguardamos o devido encaminhamento, tendo a certeza de que a mesma encontrará apoio desta Casa.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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